
 

 
 
 
 

 O vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao Sr. Prefeito 

e à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 

urgência, a devida manutenção e recuperação da ponte localizada no Pontilhão do bairro São 

Bernardo, importante acesso aos bairros Góes, Sertão Pequeno, Pitangal e adjacentes.

 

 A presente indicação se faz nec

da referida ponte, que atualmente apresenta sinais de desgaste e possíveis danos estruturais, 

colocando em risco a segurança de todos que por ali transitam.

 Trata-se de uma via essencial para o desloc

transporte escolar e escoamento da produção local, sendo de extrema importância para a 

mobilidade e o desenvolvimento da região.

 A falta de manutenção adequada pode agravar ainda mais a situação da estrutura, 

podendo ocasionar acidentes, interrupção do tráfego e prejuízos diretos à população que 

depende diariamente dessa passagem.

 Diante disso, é imprescindível que o Poder Público Municipal atue de forma imediata, 

realizando avaliação técnica detalhada e promovendo 

a segurança e a trafegabilidade no local.
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INDICAÇÃO Nº 068/2026 
 

que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao Sr. Prefeito 

e à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, que seja realizada com a máxima 

a devida manutenção e recuperação da ponte localizada no Pontilhão do bairro São 

Bernardo, importante acesso aos bairros Góes, Sertão Pequeno, Pitangal e adjacentes.

Justificativa: 

A presente indicação se faz necessária diante das condições preocupantes da estrutura 

da referida ponte, que atualmente apresenta sinais de desgaste e possíveis danos estruturais, 

colocando em risco a segurança de todos que por ali transitam. 

se de uma via essencial para o deslocamento de moradores, produtores rurais, 

transporte escolar e escoamento da produção local, sendo de extrema importância para a 

mobilidade e o desenvolvimento da região. 

A falta de manutenção adequada pode agravar ainda mais a situação da estrutura, 

o ocasionar acidentes, interrupção do tráfego e prejuízos diretos à população que 

depende diariamente dessa passagem. 

Diante disso, é imprescindível que o Poder Público Municipal atue de forma imediata, 

realizando avaliação técnica detalhada e promovendo as intervenções necessárias para garantir 

a segurança e a trafegabilidade no local. 
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que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao Sr. Prefeito 

que seja realizada com a máxima 

a devida manutenção e recuperação da ponte localizada no Pontilhão do bairro São 

Bernardo, importante acesso aos bairros Góes, Sertão Pequeno, Pitangal e adjacentes. 

essária diante das condições preocupantes da estrutura 

da referida ponte, que atualmente apresenta sinais de desgaste e possíveis danos estruturais, 

amento de moradores, produtores rurais, 

transporte escolar e escoamento da produção local, sendo de extrema importância para a 

A falta de manutenção adequada pode agravar ainda mais a situação da estrutura, 

o ocasionar acidentes, interrupção do tráfego e prejuízos diretos à população que 

Diante disso, é imprescindível que o Poder Público Municipal atue de forma imediata, 

as intervenções necessárias para garantir 



 

 A urgência da demanda se justifica pelo risco iminente e pela relevância da via para 

diversas comunidades do município.
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A urgência da demanda se justifica pelo risco iminente e pela relevância da via para 

diversas comunidades do município. 

SALA DE SESSÕES, 27 de abril de 2026. 

 

Mateus de Carvalho Ribeiro  

Vereador 
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A urgência da demanda se justifica pelo risco iminente e pela relevância da via para 


